
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

As Entidades Públicas Empresariais - E.P.E. estão obrigadas ao abrigo dos artigos 13.º e 32.º

do DL n.º 558/99, de 17 de dezembro a enviar os documentos de prestação de contas anuais

aos ministérios de tutela financeira e de tutela sectorial para a respetiva aprovação, e ainda, ao

abrigo da Resolução n.º 6/2022 do Tribunal de Contas, a enviar àquele Tribunal:

a) As contas prestadas por anos económicos até ao dia 30 de abrildo ano seguinte àquele a

que respeitam, nos termos do disposto no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC;

b) As contas consolidadas são remetidas até 30 de junho do ano seguinte àquele a que

respeitam, de acordo com o preceituado no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC.

Nesta data, a referida informação não se encontra, contudo, disponível no site da referida

empresa.

Assim:

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados do

PSD abaixo-assinados, vêm, através de Vossa Excelência, dirigir ao Ministro das

Finanças o pedido do envio do Relatório e Contas da CP, E.P.E referentes ao ano

económico de 2022, bem como, se já disponíveis, as Contas Consolidadas da mesma.

Palácio de São Bento, 20 de junho de 2023

Deputado(a)s

JOAQUIM MIRANDA SARMENTO(PSD)

PAULO RIOS DE OLIVEIRA(PSD)

MÁRCIA PASSOS(PSD)



Deputado(a)s

JORGE SALGUEIRO MENDES(PSD)

AFONSO OLIVEIRA(PSD)

ALEXANDRE POÇO(PSD)

ANTÓNIO PRÔA(PSD)

ANTÓNIO TOPA GOMES(PSD)

CARLOS EDUARDO REIS(PSD)

HUGO CARNEIRO(PSD)

HUGO MARTINS DE CARVALHO(PSD)

JORGE PAULO OLIVEIRA(PSD)

LUÍS GOMES(PSD)

NUNO CARVALHO(PSD)

PATRÍCIA DANTAS(PSD)

PAULO MONIZ(PSD)

RUI CRISTINA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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